
INDICAÇÃO Nº 
966
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade em determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) destinados à aquisição de um veículo popular para a Secretaria Municipal de Promoção Social da cidade de Santópolis do Aguapei.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 023/OVC/GAB/2014) do Excelentíssimo Prefeito Osanias Viana do Carmo, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros para a compra de um veículo popular, conforme orçamento anexado.

Conforme informações constantes no Ofício supracitado, a Secretaria não dispõe deste veículo para realização das visitas, onde muitas vezes as Assistentes Sociais as realizam a pé.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, objetivando benfeitorias à assistência social aos munícipes. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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